
Parecer de Brindeiro beneficia governadores 
Segundo pmcurador, como 
o presidente da República, 
eles também têm direito de 
disputar reeleição no cato 

BRASILIA — Assim como o 
presidente da República, os 
governadores candidatos a 

reeleição no ano que vem poderão 
fazer campanha sem deixar o car-
go. Esse é o entendimento do pro-
curador-geral da República, Geral-
cio Brindeiro, também procurador-
geral eleitoral. Brindeiro defendeu 
a regra em parecer encaminhado 
ontem ao Tribunal Superior Eleito-
ral (TSE), em resposta a uma con-
sulta formulada pelo senador Frei-
tas Neto (PFL-PI). 

A necessidade 
ou não de desim- _ _ 
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compatibiliza- 
ção foi uma das 	-r,  
principais dis- 
cussões no Sena- 1115;› aEL do durante a vo- 
tação da emenda 
constitticional que garantiu, em ju-
nho, o direito a reeleição. Preocu-
pados com a força dos adversários, 
vários senadores candidatos aos 
governos estaduais tentaram in-
cluir na emenda a obrigatoriedade 
de os atuais governadores deixa-
rem o cargo seis meses antes da 
disputa. Mas os lideres governistas 
os convenceram a tratar do assun-
to posteriormente. 

Na consulta enviada ao TSE, o 
senador Freitas Neto quis saber se 
os prazos de desincompatibiliza-
ção previstos na Lei das Inelegibili-
dades valeria para os candidatos a 
reeleição. Brindeiro respondeu que 
não. Segundo o procurador, a lei de 
1990 não poderia referir-se às can-
didaturas a reeleição uma vez que 
"tal possibilidade não existia antes 
da introdução da reelegibilidade 
pela Emenda Constitucional nQ 16, 
de 1997". 

"Não é possível aplicar, à luz da 
nova norma constitucional que es-
tabelece a reelegibilidade, prazos 
de desincompatibilização previstos 
na verdade para candidaturas a 
outros cargos", resumiu o procura-
dor. O parecer de Brindeiro foi re-
metido ao ministro do TSE Néri da 
Silveira, relator de consultas eleito-
rais feitas por deputados e senado-
res. Quando Silveira, concluir seu 
voto, este será submetido aos de-
mais,m inistros do tribunal, que da-
rão a r‘sposta. à consulta, 

Na segunda-feira, Brindeiro ha-
via se pronunciado também a favor 
do direito de vice-presidente, vice-
governadores e vice-prefeitos dis-
putarem a reeleição. A questão foi 
apresentada ao TSE pelo deputado 
Nilson Gibson (PSI3-PE). Segundo 
Brindeiro, a élnènda da reeleição 
"implica a possibilidade de candi-
datura a reeleição dos respectivos 
vices". O deputado acionou o TSE 
por entender que a emenda, ao 
permitir a reeleição para um único 
período subseqüente dos ocupan-
tes de cargos executivos, não men-
cionc.: a situação dos vices. 


